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PR-RMSP/TCR/3008/16
ALEX DOS SANTOS AZEVEDO TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

26154/16 1202467-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
AZOIR SOTILE TRANSPORTES-ME

RF AIIPM DATA VALOR

26155/16 1202479-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FRANCISCO JOSÉ REGES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

26173/16 1202613-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERALDO A. PEREIRA DE ALMEIDA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26157/16 1202480-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERALDO PEREIRA SOUZA ME

RF AIIPM DATA VALOR

26165/16 1202534-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAQUIM JOAO DA SILVA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

26152/16 1202443-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
MARLI FERREIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26158/16 1202492-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ORLANDO PAULINO DE CRISTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26170/16 1202583-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
PAULO MAURO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26168/16 1202560-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26163/16 1202522-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
SEMIAO SANTANA MENEZES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26175/16 1202637-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
SEVERINO AMARO GONCALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

26167/16 1202558-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
FRANCISCO JOSÉ REGES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

26174/16 1202625-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERALDO PEREIRA SOUZA ME

RF AIIPM DATA VALOR

26166/16 1202546-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
MARLI FERREIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26159/16 1202509-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ORLANDO PAULINO DE CRISTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26171/16 1202595-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
JOAQUIM JOAO DA SILVA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

26153/16 1202455-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
MARLI FERREIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26160/16 1202510-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ORLANDO PAULINO DE CRISTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26172/16 1202601-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
PAULO MAURO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

26169/16 1202571-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/3009/16
AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

26212/16 1203460-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
26213/16 1203472-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
26217/16 1203514-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
26219/16 1203538-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
AUTO VIAÇÃO ABC LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

25579/16 1203599-A 21-09-2016 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

26214/16 1203484-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

26218/16 1203526-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
26224/16 1203587-A 21-09-2016 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
AUTO VIAÇÃO ABC LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

26205/16 1203459-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
25580/16 1203605-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
25581/16 1203617-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
25582/16 1203629-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
25583/16 1203630-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
25584/16 1203642-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

26215/16 1203496-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
26216/16 1203502-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
26220/16 1203540-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
26221/16 1203551-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
26222/16 1203563-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
26223/16 1203575-A 21-09-2016 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
PR-RMSP/TCR/3010/16
MOBIBRASIL TRANSPORTE DIADEMA LTDA

 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pelo Procurador Geral do 
Estado Adjunto no processo PGE/CE nº 17040-872572/2016 
(Resolução PGE nº 06, de 12-05-2015), comunica que foram 
deferidos ou deferidos parcialmente, conforme quadro abaixo, os 
pedidos de ajuda financeira do programa Pró-Software referente 
a produtos adquiridos no mês de agosto de 2016, e que, a seguir, 
será efetuado o depósito nas contas correntes respectivas dos 
Procuradores do Estado.

PROCURADOR VLR. AUXÍLIO

Alessandra Obara Soares Da Silva R$ 299,00
Amanda Bezerra De Almeida R$ 399,00
Beatriz Couto Tancredo R$ 59,00
Claudio Henrique De Oliveira R$ 99,90
Cristina De Arruda Facca Lopes R$ 89,00
Daniele Cristina Morales R$ 399,00
Decio Benassi R$ 139,00
Delton Croce Junior R$ 299,00
Elival Da Silva Ramos R$ 199,00
Eraldo Ameruso Ottoni R$ 449,00
Evelyn Moraes De Oliveira R$ 59,00
Fabio Andre Uema Oliveira R$ 116,99
Frederico Bendzius R$ 149,00
Joao Fernando Ostini R$ 572,97
Orlando Goncalves De Castro Junior R$ 119,00
Rafael De Oliveira Rodrigues R$ 248,00
Rafael Modesto Rigato R$ 59,00
Roberta Callijao Boareto R$ 209,93
Silvio Romero Pinto Rodrigues Junior R$ 89,00
Tatiana Iazzetti Figueiredo Lima R$ 149,00
Wladimir Novaes R$ 199,00

 Comunicado
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado comunica aos servidores da 
PGE que estão abertas vagas para o curso “Cidadania e Lei de 
proteção e defesa do usuário do serviço público”, promovido 
pelo Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo e que será realizado no dia 24 de outubro de 2016, das 
09h30 às 12h00, com a seguinte programação:

Programação
9h30 às 12h00
Tema: Cidadania e Lei de proteção e defesa do usuário do 

serviço público
Palestrante
Aylton Marcelo Barbosa da Silva – Procurador do Estado
Presencial – Unidades da Capital
Estão abertas 100 vagas para servidores classificados em 

unidades da Capital, que assistirão ao curso no auditório do 
Centro de Estudos da PGE, localizado na Rua Pamplona, 227, 3.º 
andar, Jd. Paulista, São Paulo, SP.

Via Streaming – Procuradorias Regionais
Estão abertas 100 vagas para a participação de servidores 

classificados nas Procuradorias Regionais, que assistirão ao 
curso via streaming – acesso na área restrita da página da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo na internet, no com-
putador de cada um dos participantes na unidade.

Na modalidade streaming, a frequência para emissão de 
certificado será computada por notes, devendo o funcionário 
encaminhar, até às 17h do mesmo dia do curso, breve resumo 
da palestra (5 a 10 linhas) para Aperfeiçoamento Centro de 
Estudos/PGE/BR – aperf_cepge@sp.gov.br.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Servi-
ço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 20 de outubro de 2016, 
às 17h, por meio do sistema informatizado, acessível na área 
restrita do site da PGE/SP, área do Centro de Estudos, Cursos/
Consulta Cursos/buscar.

Se o número de interessados superar o número de vagas 
disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que observará 
o requisito da área de atuação do servidor, e será realizado por 
meio eletrônico às 17h30 daquela data.

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 3º da Resolução PGE 
nº 8, de 12 de maio de 2015, não haverá pagamento de diárias 
e nem reembolso de transporte.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 3º Termo Aditivo
Processo G.DOC nº 18629-762428/2014
Contrato PR-1 nº 015/2014
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 

meses, de 03/10/2016 a 02/10/2017
Contratante: PGE - Procuradoria Regional da Grande São 

Paulo
Contratada: Gomaq Máquinas para Escritório Ltda
Valor total: R$ 87.023,76
Valor para o exercício de 2016: R$ 21.755,94
Valor para o exercício de 2017: R$ 65.267,82
Classificação de recursos: Programa de Trabalho: 

03.092.4001.5843.0000 – PTRES: 400135
UGE: 400110
Elemento de despesa: 339039-15
Data da assinatura: 03/10/2016

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 Terceiro Termo Aditivo de Contrato
Processo PGE Nº 16616-251448/2014
Contrato nº 01/2014
Contratante: Procuradoria Regional De Taubaté
Contratada: Comavi Comércio De Máquinas E Visuais Ltda .
Objeto: Terceiro Termo Aditivo de Re-Ratificação do Con-

trato nº 01/2014, para prestação de serviços de impressão e 
reprografia corporativa.

Vigência: 07/10/2016 a 06/01/2017 (90 dias)
Valor total do contrato: R$ 6.490,08, sendo R$ 6.057,41 

para o exercício de 2016; e, R$ 432,67 para o exercício de 2017.
Classificação da despesa: Elemento Econômico 339039-15 

– PTRES 400135
Data da assinatura: 06.10.2016

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 13-10-2016
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido

Caio Augusto Nunes De Carvalho R$ 317,72
Caio Cesar Guzzardi Da Silva R$ 218,10
Camila Kuhl Pintarelli R$ 125,70
Carim Jose Feres R$ 442,51
Carine Soares Ferraz R$ 703,85
Carlos Caram Calil R$ 629,00
Carlos Henrique De Lima Alves Vita R$ 53,30
Carlos Jose Teixeira De Toledo R$ 299,68
Carlos Moura De Melo R$ 166,50
Claudia Aparecida Cimardi R$ 555,20
Claudia Beatriz Maia Silva R$ 454,40
Claudia Bocardi Allegretti R$ 636,13
Claudia Fernandes Rosa R$ 132,60
Claudio Henrique Ribeiro Dias R$ 1.131,09
Clerio Rodrigues Da Costa R$ 357,25
Cristina Mendes Hang R$ 89,50
Cyro Saadeh R$ 480,70
Daniel Arevalo Nunes Da Cunha R$ 72,00
Daniel Carmelo Pagliusi Rodrigues R$ 745,41
Daniel Henrique Ferreira Tolentino R$ 2.449,00
Danilo Barth Pires R$ 501,20
Derly Barreto E Silva Filho R$ 179,16
Diego Brito Cardoso R$ 676,63
Eduardo Fronzaglia Ferreira R$ 54,40
Eduardo Walmsley Soares Carneiro R$ 37,00
Eraldo Ameruso Ottoni R$ 236,64
Eugenia Cristina Cleto Marolla R$ 171,44
Evelyn Moraes De Oliveira R$ 1.858,11
Fabrizio De Lima Pieroni R$ 1.516,17
Fabrizio Lungarzo O Connor R$ 53,10
Felipe Sordi Macedo R$ 151,35
Frederico Bendzius R$ 327,61
Frederico Jose Fernandes De Athayde R$ 157,70
Gabriela Japiassu Viana R$ 330,25
Geraldo Horikawa R$ 215,00
Guilherme Arruda Mendes Carneiro R$ 336,13
Guilherme Dario Russo Kohnen R$ 525,60
Gustavo Justus Do Amarante R$ 565,95
Haroldo Pereira R$ 277,47
Helio Jose Marsiglia Junior R$ 277,50
Heloise Wittmann R$ 497,98
Ines Maria Dos Santos Coimbra De Almeida Prado R$ 448,32
Ismael Nedehf Do Vale Correa R$ 189,15
Iso Chaitz Scherkerkewitz R$ 563,00
Joao Luis Faustini Lopes R$ 113,55
Joao Monteiro De Castro R$ 560,12
Jose Ramos Nogueira Neto R$ 146,56
Juarez Sanfelice Dias R$ 86,30
Julia Maria Plenamente Silva R$ 226,80
Juliana Guedes Matos R$ 109,80
Lenita Leite Pinho R$ 1.648,00
Lucas Leite Alves R$ 481,30
Lucas Pessoa Moreira R$ 1.037,65
Luis Claudio Ferreira Cantanhede R$ 2.423,00
Luisa Baran De Mello Alvarenga R$ 167,72
Luiz Fernando Roberto R$ 274,35
Luiz Menezes Neto R$ 554,90
Marcela Goncalves Godoi R$ 838,43
Marcia Maria De Castro Marques R$ 153,50
Marcos Cesar Pavani Parolin R$ 450,85
Marcos Nunes Da Silva R$ 586,80
Marcus Vinicius Armani Alves R$ 435,29
Maria Amelia Santiago Da Silva Maio R$ 232,48
Maria Helena Marques Braceiro Daneluzzi R$ 538,48
Maria Izabel Alves De Andre R$ 278,00
Maria Luciana De Oliveira Facchina Podval R$ 1.201,70
Maria Silvia De Albuquerque Gouvea Goulart R$ 38,40
Mariana Rodrigues Gomes Moraes R$ 477,50
Marilia Pereira Goncalves Cardoso R$ 710,40
Marina De Lima Lopes R$ 531,43
Mirna Cianci R$ 204,95
Monica Maria Russo Zingaro Ferreira Lima R$ 616,00
Monica Mayumi Eguchi De Oliveira Souza R$ 190,00
Natalia Pereira Covale R$ 355,43
Nathalia Maria Pontes Farina R$ 251,90
Nelson Finotti Silva R$ 639,48
Orlando Goncalves De Castro Junior R$ 418,00
Patricia Ulson Pizarro Werner R$ 917,66
Paulo Henrique Procopio Florencio R$ 123,07
Pedro Fabris De Oliveira R$ 97,03
Plinio Back Silva R$ 176,70
Rafael Carvalho De Fassio R$ 70,00
Rafael De Oliveira Rodrigues R$ 635,84
Rafael Issa Obeid R$ 572,50
Rafael Modesto Rigato R$ 311,80
Renan Raulino Santiago R$ 549,00
Renan Teles Campos De Carvalho R$ 265,75
Renata Lane R$ 1.629,55
Renata Santiago Pugliese R$ 117,90
Renata Viana Neri R$ 382,42
Rene Zamlutti Junior R$ 426,88
Rita De Cassia Conte Quartieri R$ 246,95
Roberta Callijao Boareto R$ 108,72
Rodrigo Peixoto Medeiros R$ 344,25
Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci R$ 994,68
Romanova Abud Chinaglia Paula Lima R$ 31,45
Rosely Sucena Pastore R$ 666,62
Sandra Regina Ragazon R$ 1.518,75
Sandro Marcelo Paris Franzoi R$ 129,00
Silvio Carlos Telli R$ 0,00
Silvio Ferracini Junior R$ 636,80
Silvio Romero Pinto Rodrigues Junior R$ 166,98
Sumaya Raphael Muckdosse R$ 66,50
Suzana Soo Sun Lee R$ 326,09
Talles Soares Monteiro R$ 1.685,75
Tatiana Gaiotto Madureira R$ 1.567,15
Tatiana Iazzetti Figueiredo Lima R$ 155,90
Telma Berardo Melo R$ 526,50
Thiago De Paula Leite R$ 183,00
Vera Lucia De Souza Catita R$ 250,80
Victor Fava Arruda R$ 822,76
Vitor Mauricio Braz Di Masi R$ 871,05
Walter Jose Rinaldi Filho R$ 85,00

 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado, comunica que 
no dia 11 de outubro de 2016 foi realizado o sorteio eletrônico 
dos interessados em participar do Fórum Internacional de 
Parcerias Público-Privadas, promovido pela Hiria Organização 
de Feiras e Eventos Ltda, a ser realizado nos dias 16 e 17 de 
novembro de 2016 no Museu do Amanhã, localizado na Praça 
Mauá, 1 - CEP: 20081-262, Rio de Janeiro/RJ, nos termos do 
comunicado publicado no DOE de 04/10/2016, pg.65. Ficam 
deferidas as inscrições abaixo relacionadas, com a definição da 
ordem de suplência:

Deferidas:
1. Rodrigo Augusto De Carvalho Campos
2. Cristina De Arruda Facca Lopes
3. Caio Cesar Guzzardi Da Silva
4. Eugenia Cristina Cleto Marolla
5. Andre Luiz Dos Santos Nakamura
6. Diego Brito Cardoso
7. Alessandra Obara Soares Da Silva
Suplentes:
1. Ines Maria Dos Santos Coimbra De Almeida Prado
2. Guilherme Martins Pellegrini

Andrea Tucci - RG 17.726.061-0; Elvis José Nunes da Silva 
- RG 17.197.840-7; Janaina Pinheiro Costa - RG 40.588.387-0; 
Luciana Benjamim Benatti - RG 28.381.853-0; Luciano Mauricio 
Esteves - RG 6.979.528-9; Marília Vazquez Aun - RG 5.346.508; 
Nelson Augusto dos Santos Junior - RG 23.331.237-7; Tânia Apa-
recida Amorim Valeriano - RG 17.834.933-1; Tânia Maria Cerati 
- RG 11.783.731; Valéria Augusta Garcia - RG 24.209.690-6.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
A Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo, em observância ao que dispõe o artigo 
22, parágrafos 2º e 3º, da Lei 9985/2000 (SNUC) e artigo 5º, 
parágrafo 1º, do Decreto 4.340/2002, com base no Decreto 
51.150/2006, e no Processo FF 849/2016, faz saber que se acha 
aberta CONSULTA PÚBLICA, para reconhecimento como RESER-
VA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL.

1. Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN Paineira, 
com área de 50,82 hectares, de propriedade da International 
Paper do Brasil Ltda, situada no Município de Espírito Santo do 
Pinhal - São Paulo, registrado no Registro de Imóveis da Comar-
ca de Espírito Santo do Pinhal -SP.

2. A área em questão situa-se em área remanescente do 
bioma MATA ATLÂNTICA e em área importante para a conserva-
ção da biodiversidade.

3. Maiores informações sobre a área proposta ou quaisquer 
manifestações sobre o processo de reconhecimento desta uni-
dade de conservação devem ser encaminhadas no prazo de 10 
(dez) dias úteis para:

rppn@fflorestal.sp.gov.br ou
Fundação Florestal - Programa RPPN Paulista
Rua do Horto, 931 - Horto Florestal.
02377-000 - São Paulo - SP

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
Arquivamento IE 019/2016
A Cetesb - Companhia Ambiental do Estado SP torna públi-

co que o processo abaixo relacionado foi arquivado consideran-
do o Ofício 340/2016/I de 26-09-2016.

Processo: 230/2010
Interessado: SBC Valorização de Resíduos S.A
Empreendimento: Sistema de Processamento e Aproveita-

mento de Resíduos
Município: São Bernardo do Campo

 Procuradoria Geral do 
Estado
 PROCURADORIA JUDICIAL

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 13-10-
2016

Processo PJ nº. 0104/2016
Interessado: Procuradoria Judicial
Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza
Decorrido o prazo recursal, com fundamento na Reso-

lução nº. 83, de 19/10/1994, e para os efeitos do disposto 
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº. 8.666/93 com 
as alterações posteriores, combinado com o inciso IV e V 
do artigo 40 da Lei Estadual nº 6.544/89, com as alterações 
posteriores, regular todo o procedimento, ratifico os atos 
praticados pelo responsável pelo Convite Eletrônico nº. 
400105000012016OC00034, homologo o procedimento lici-
tatório e adjudico o objeto licitado em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) do certame., conforme segue:

ITEM FORNECEDOR

01 C. Marcovecchio Comércio De Materiais De Higiene EPP CNPJ: 22217753000196
02 Rockti Comércio De Produtos Descartáveis Ltda. CNPJ: 091213970001-44
03 São Jeronimo Distribuidora De Aliementos Ltda ME. CNPJ: 18702840000161

Em decorrência, fica autorizada a realização das respectivas 
despesas.

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 13-10-
2016

Processo PJ nº. 0104/2016
Interessado: Procuradoria Judicial
Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza – sabão 

líquido
Decorrido o prazo recursal, com fundamento na Reso-

lução nº. 83, de 19/10/1994, e para os efeitos do disposto 
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº. 8.666/93 com 
as alterações posteriores, combinado com o inciso IV e V 
do artigo 40 da Lei Estadual nº 6.544/89, com as alterações 
posteriores, regular todo o procedimento, ratifico os atos 
praticados pelo responsável pelo Convite Eletrônico nº. 
400105000012016OC00035, homologo o procedimento lici-
tatório e adjudico o objeto licitado em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) do certame., conforme segue:

ITEM FORNECEDOR

01 CCP Med Distribuidora Eireli CNPJ: 17700085000113
Em decorrência, fica autorizada a realização das respectivas 

despesas.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pelo Procurador Geral do Esta-
do no processo PGE/CE. n.º 17040-872622/2016 (Resolução PGE 
nº 09 de 12.05.2015), comunica que foram deferidos, deferidos 
parcialmente ou indeferidos conforme quadro abaixo, os pedidos 
de ajuda financeira do programa Pró-Livro referente ao mês de 
agosto de 2016, e que, a seguir, será efetuado o depósito nas 
contas correntes respectivas dos Procuradores do Estado.

PROCURADOR VLR. AUXÍLIO

Adler Chiquezi R$ 295,00
Adriano Vidigal Martins R$ 330,90
Alcione Benedita De Lima R$ 458,40
Aldo Expedito Pacheco Passos Filho R$ 792,55
Alessandra Ferreira De Araujo Ribeiro R$ 230,13
Alessandra Obara Soares Da Silva R$ 248,36
Alexandre Aboud R$ 236,90
Alexandre Dotoli Neto R$ 467,00
Alexandre Fernandes Machado R$ 244,71
Americo Andrade Pinho R$ 219,70
Amilcar Aquino Navarro R$ 954,63
Ana Paula Manenti Dos Santos R$ 968,45
Andre Luiz Dos Santos Nakamura R$ 770,54
Andre Rodrigues Junqueira R$ 170,06
Anna Candida Alves Pinto Serrano R$ 253,01
Anna Luisa Barros Campos Paiva Costa R$ 109,44
Anna Paula Sena De Gobbi R$ 215,00
Antonio Agostinho Da Silva R$ 423,95
Augusto Bello Zorzi R$ 134,70
Bruno Lopes Megna R$ 634,43
Bruno Maciel Dos Santos R$ 408,62
Bruno Proença Alencar R$ 287,17


